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Moção
 

          Nos termos regimentais, apresento a seguinte Moção de Aplauso, conforme disposto no artigo 154
do Regimento Interno e no uso de suas atribuições legais, manifesto, através desta moção, o mais
profundo reconhecimento e aplauso para os policiais militares 3° Sgt PM João Carlos Alba Júnior, Cb
PM Paulo Roberto do Nascimento Severo, Cb PM Felippe Fermino de Santana e Sd PM Herbert
Candido Magagnin.
 
          Durante patrulhamento de Força Tática pelos grandes corredores da área do 16º Batalhão de
Polícia Militar Metropolitano, com vistas à prevenção de roubos a farmácias, pela Estrada de Itapecerica,
a equipe visualizou um veículo Renault Duster, cujo condutor, ao perceber a presença policial, passou a
empreender fuga em alta velocidade.
 
          Foi  dada  ordem  de  parada  por  sinais  luminosos  e  sonoros,  não  obedecida,  iniciando-se
acompanhamento policial, finalizado na Rua Tomás Pompeu, onde o criminoso desembarcou do veículo e
tentou evadir-se a pé, sendo detido em seguida. Em busca veicular, foi localizado no porta-malas um
corpo do sexo masculino, com sinais de agressão, já em óbito. O criminoso confessou que o veículo era
dublê e relatou aos policiais ser integrante de facção criminosa, bem como envolvimento em prática
conhecida como “tribunal do crime”.
 
          No desdobramento da ocorrência,  policiais do 16º BPM/M também localizaram um cemitério
clandestino em Itapecerica da Serra, local onde, segundo as informações apuradas, o corpo seria levado.
No ponto indicado, foram encontrados corpos, reforçando a gravidade dos fatos e a importância da pronta
atuação policial. A ação evidencia a pronta resposta e o elevado nível técnico-operacional dos policiais
militares da Força Tática do 16º BPM/M.
 
          Solicita-se que esta moção seja encaminhada ao comandante do 16º BPM/M para que seja
realizada a devida anotação no assentamento pessoal dos policiais militares.
 
          A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO APLAUDE os policiais militares 3º Sgt PM
João Carlos Alba Júnior, Cb PM Paulo Roberto do Nascimento Severo, Cb PM Felippe Fermino de Santana e
Sd PM Herbert Candido Magagnin, pelo notável tirocínio, bravura e elevado nível técnico-operacional
demonstrados durante a ocorrência que resultou na prisão de um indivíduo envolvido em um 'tribunal do
crime' e na consequente localização de um cemitério clandestino no município de Itapecerica da Serra,
prestando assim um serviço de inestimável relevância para a segurança pública do Estado de São Paulo.
 
 
 
 

Capitão Telhada
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200380033003600310030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200380033003600310030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200380033003600310030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3200380033003600310030003A005000

Assinado eletronicamente por Capitão Telhada em 01/04/2026 15:50 

Checksum: C1CEE728B4CFFD52FBC12788E34054945134015C47B8D8939C884A7BE0957A3C

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200380033003600310030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


